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Operações Continuadas               31 de Dezembro
    NE                   2025                   2024

Receita Bruta da Educação 60.193.486,87 52.187.202,30
Anuidades Escolares sem Gratuidades 24 43.397.778,48 38.191.338,18
Anuidades Escolares com Gratuidades 24 4.851.972,00 4.091.616,00
Outras Receitas Educacionais 11.943.736,39 9.904.248,12

(-) Deduções da Receita Bruta da Educação (27.436.445,34) (22.784.673,61)
(-) Gratuidades Bolsas de Estudos Sociais - Parciais 29 (54.924,00) -
(-) Gratuidades Bolsas de Estudos Sociais - Integrais 29 (4.797.048,00) (4.091.616,00)
(-) Bolsas de Convenções trabalhistas (3.407.556,00) (2.968.921,00)
(-) Devoluções e Descontos (19.176.917,34) (15.724.136,61)

Sub-total das Receitas de Educação 32.757.041,53 29.402.528,69
Outras Receitas
Receitas de alugueis 4.080.923,15 3.775.118,00
Receita com Subvenções 25 2.361.347,51 2.494.446,37
Receitas de doações 26 462.438,91 237.472,59
Receita com Trabalho Voluntário 23 1.550.442,14 1.599.404,30
Outras 1.179.794,53 2.542.251,96

Total das Receitas 42.391.987,77 40.051.221,91
Custos e Despesas
Despesas c/ colaboradores 27 (17.094.016,94) (16.484.889,80)
Despesas c/ serviços prestados (2.387.568,39) (1.916.169,78)
Despesas impostos e contribuições (112.213,17) (96.885,15)
Despesas administrativas e gerais 28 (6.724.434,49) (4.499.048,24)
Despesas c/ material de consumo (7.363.010,05) (5.364.426,63)
Despesas de depreciação / amortização (2.450.687,47) (2.301.286,13)
Despesas c/ Educação/Assist. Social - Gratuidades 29-31 (9.334.604,53) (7.920.061,91)
(-) Despesas c/ Educação/Assist. Social - Gratuidades 29-31 9.334.604,53 7.920.061,91
Despesas com Contribuições previdenciárias 32 (3.972.252,72) (3.737.710,25)
(-) Isenção de Contribuições previdenciárias 32 3.972.252,72 3.737.710,25
Despesa com Trabalho Voluntário 23 (1.550.442,14) (1.599.404,30)
Outras despesas (2.259.105,02) (5.788.029,87)

Total dos Custos e Despesas (39.941.477,67) (38.050.139,90)
Superávit /(Déficit) Antes das Receitas/Despesas Financeiras 2.450.510,10 2.001.082,01
Receitas/Despesas Financeiras
Receitas financeiras 7.951.855,02 6.112.163,34
Despesas financeiras (1.818.808,95) (363.161,52)

Total Líquido das Receitas/Despesas Financeiras      6.133.046,07      5.749.001,82
Superávit/(Déficit) do Período 8.583.556,17 7.750.083,83

Demonstração dos Fluxos de Caixa - (Em Reais 1)

Patrimônio Superávit / (Déficit)
              Social               Acumulado Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2023   91.887.689,62      13.814.652,32 105.702.341,94
Incorporação do superávit de períodos
  anteriores ao patrimônio líquido 13.814.652,32 (13.814.652,32) -
Superávit do período                -     7.750.083,83     7.750.083,83

Saldos em 31 de Dezembro de 2024 105.702.341,94 7.750.083,83 113.452.425,77
Incorporação do superávit de períodos
  anteriores ao patrimônio líquido 7.750.083,83 (7.750.083,83) -
Superávit do período                -     8.583.556,17     8.583.556,17

Saldos em 31 de Dezembro de 2025 113.452.425,77 8.583.556,17 122.035.981,94

Ativo                       31 de Dezembro
Ativo Circulante     NE                  2025                  2024
Caixa e Equivalentes de Caixa 6 60.401.103,60 54.876.276,75
Clientes e Títulos a Receber 7 168.191,17 634.548,66
Adiantamentos 9 760.802,14 505.287,80
Convênios e Parcerias a Receber 25 181.822,16 970.570,71
Outros Créditos 10 3.142,23 -
Despesas antecipadas 11 33.949,62 32.924,08
Total do Ativo Circulante 61.549.010,92 57.019.608,00
Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 12 1.951.415,08 1.951.415,08
Propriedades para Investimento 13 26.888.960,36 27.607.110,92
Imobilizado (-) Deprec. Acumulada 14 59.794.107,33 52.481.291,80
Intangível (-) Amortização Acumulada 15 27.398,75 27.398,75
Total do Ativo Não Circulante   88.661.881,52   82.067.216,55
Total do Ativo 150.210.892,44 139.086.824,55

Passivo e Patrimônio Líquido                          31 de Dezembro
Passivo Circulante     NE                  2025                  2024
Fornecedores 1.868.532,74 889.129,18
Benefícios a empregados (trabalhistas e sociais) 16 1.144.990,63 1.008.287,45
Obrigações fiscais e tributárias 17 493.664,00 415.126,14
Adiantamento de Clientes 18 2.119.591,04 2.207.363,21
Convênios e Parcerias a Realizar 25 815.282,20 970.571,21
Total do Passivo Circulante 6.442.060,61 5.490.477,19
Passivo Não Circulante
Provisão para contingencias 19 21.732.849,89 20.143.921,59
Total do Passivo Não Circulante 21.732.849,89 20.143.921,59
Patrimônio Líquido
Patrimônio Social 20 113.452.425,77 105.702.341,94
Superávit / (Déficit) do Período 20 8.583.556,17 7.750.083,83
Total do Patrimônio Líquido 122.035.981,94 113.452.425,77
Total do Passivo 150.210.892,44 139.086.824,55

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - (Em Reais 1)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais)

ABASE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONALABASE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONALABASE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONALABASE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONALABASE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL
CNPJ. 62.207.634/0001-77

Balanço Patrimonial - (Em Reais 1) Demonstração do Resultado do Período - (Em Reais 1)

              31 de Dezembro
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais                   2025                   2024
Resultado Líquido Ajustado: 12.623.171,94 15.202.568,37
(+/-) Superávit ou (Déficit) do Período 8.583.556,17 7.750.083,83

Despesas/Receitas que não afetam o caixa:
(+) Depreciação e amortização 2.450.687,47 2.301.286,13
(+/-) Aumento / (Redução) Perdas Redução Valor Recuperável - -
(+) Provisão para contingências 1.588.928,30 5.151.198,41

Variações Nos Ativos 995.423,93 (1.776.179,38)
(Aumento) / Redução em Clientes e Títulos a receber 466.357,49 (167.391,27)
(Aumento) / Redução em Adiantamentos (255.514,34) (187.794,21)
Créditos a receber 788.748,55 (600.954,11)
Outros Créditos (3.142,23) -
Despesa do exercício seguinte (1.025,54) 16.171,26
Depósitos judiciais para recursos - (170.669,86)
Outras Contas a Receber - (665.541,19)

Variações Nos Passivos 951.583,42 62.392,51
Aumento / (Redução) de Fornecedores 979.403,56 (194.164,56)
Aumento / (Redução) de Obrigações fiscais e tributárias 78.537,86 18.355,94
Aumento / (Redução) de Benefícios a empregados (trabalhistas e sociais) 136.703,18 24.295,03
Aumento / (Redução) de Convênios e Parcerias a Realizar (155.289,01) 600.954,61
Aumento / (Redução) de Adiantamentos de clientes (87.772,17) (361.598,36)
Aumento / (Redução) de Outras Obrigações - (25.450,15)

Caixa Líquido Gerado (Aplicado) nas Atividades Operacionais 14.570.179,29 13.488.781,50
Atividades de Investimentos
(-) Aquisição de Propriedades para Investimentos - (460.000,00)
(+) Baixas de Propriedades para Investimentos - -
(-) Aquisição de imobilizado (9.045.352,44) (7.172.856,97)
(+) Baixas de imobilizado ao valor líquido - 1.130.489,84

Caixa Líquido Gerado (Aplicado) nas Atividades de Investimentos (9.045.352,44) (6.502.367,13)
Atividades de Financiamento
Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento - -
Fluxo de Caixa (Aplicado) Gerado no Exercício 5.524.826,85 6.986.414,37
Caixa e equivalentes no início do período 54.876.276,75 47.889.862,38
Caixa e equivalentes no final do período 60.401.103,60 54.876.276,75

Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 5.524.826,85 6.986.414,37

1. Contexto operacional: ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional, CNPJ 62.207.634/
0001-77, é uma entidade de direito privado, de natureza confessional, beneficente e filantrópica, sem fins eco-
nômicos e lucrativos, de caráter educacional, cultural e de assistência social, constituída sob os ensinamentos
e carisma do Padre André Coindre. Com duração por prazo indeterminado, sua sede e foro jurídico na Rua São
Vicente de Paula, 364 - São Paulo - SP. A ABASE tem por finalidade a educação e assistência social como
instrumento de promoção, defesa e proteção da infância, da adolescência, da juventude e de adultos, em conso-
nância com Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB), o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o Estatuto do Idoso. A ABASE mantém algumas
instituições com o fim específico de prestar serviços educacionais e afins a sociedade, mediante o pagamento,
pelos tomadores de tais serviços, de valores previamente ajustados. Tais instituições têm a finalidade de obter
numerário para ser aplicado nas instituições benemerentes, ou de assistência social, mantidas pela ABASE.
A ABASE mantém instituições prestadoras de assistência social, que destinam a amparar as crianças e
adolescentes em situação de risco, que se encontrem matriculados em escola regular, mantendo-os em suas
dependências em período diurno diverso àquele em que estudam. Aos quais são oferecidas além da alimentação
básica, variada gama de informações técnicas e de desenvolvimento cultural, bem como recreação esportiva
e formação humana e religiosa, complementares à sua formação como cidadãos. Tem como objetivo geral
prestar assistência à criança, adolescente e seus familiares com vistas à promoção humana, qualidade de vida,
fortalecimento de vínculos e desenvolvimento do protagonismo e da autonomia. Como Entidade Religiosa de
ensino e de assistência social, aplica recursos em Gratuidade nas Atividades Educacionais (Bolsas de Estudos)
e Assistência Social (Projetos) direcionados as pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social. As
receitas auferidas pela Entidade, bem como o superávit de suas operações, não estão sujeitas à tributação,
conforme legislação em vigor aplicável às entidades de fins não econômicos e com finalidade assistencial. Os
Resultados dos períodos são aplicados na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais.
Possui o título de Utilidade Pública Federal conforme Decreto n° 86.871, de 25/01/1982, Utilidade Pública Esta-
dual conforme Lei de 20/10/1971. Sob os requisitos legais, a Entidade mantém-se enquadrada no art. 150, inciso
VI, alínea ‘c’, e no art. 195, § 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1.988. 2. Apresentação
das Demonstrações Contábeis: As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as atuais
Normas Brasileiras de Contabilidade e considerando também os aspectos a serem observados por entidade
sem finalidade de lucro, em conformidade ITG 2002 (Entidade sem Finalidade de Lucros), observadas as
alterações e atualizações vigentes emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e foram autorizadas para
emissão em 27/02/2026. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas emitidas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. As demons-
trações contábeis foram preparadas com base no custo histórico. A moeda funcional e de apresentação das
demonstrações contábeis é o real, mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações financei-
ras, tendo atuação apenas no território nacional brasileiro. 3. Formalidade da Escrituração Contábil Reso-
lução 1.330/11 (NBC ITG 2000): A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. O registro contábil contém o número de identificação dos
lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. A documentação contábil da Entidade
é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a
escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A entidade mantém
em boa ordem a documentação contábil. 4. Uso de julgamentos e estimativas contábeis: A preparação das
demonstrações financeiras requer que a administração efetue estimativas e adote premissas, no seu melhor
julgamento possível, que podem afetar os montantes apresentados de ativos e passivos, assim como os valores
de receitas, custos e despesas. Os valores efetivos podem ser diferentes daqueles estimados, em razão de
imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A entidade revisa as estimativas e as premissas pelo
menos anualmente. Itens significativos sujeitos a estas estimativas incluem: a) A seleção de vida útil do imo-
bilizado, respectivos valores residuais e de sua recuperabilidade; b) Análise do potencial de recebimento, para
determinar o reconhecimento de juros sobre os recebíveis, os quais incidem juros, que estejam vencidos até a
data do balanço; c) Análise do risco de crédito para a determinação das perdas por redução ao valor recuperável
de recebíveis; d) Análise dos demais riscos para a determinação das provisões, bem como a divulgação de
ativos e passivos contingentes. As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras,
envolvendo risco de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo período,
são comentadas a seguir: 4.1 - Perda por redução ao valor recuperável dos recebíveis: Para mensurar a
perda por redução ao valor recuperável dos recebíveis, a entidade estima os futuros fluxos de caixa de seus
recebíveis, desta forma, tais estimativas estão geralmente baseadas nas tendências históricas da probabilidade
de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos. Para maiores informações, vide
nota 8. 4.2 - Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas, incluindo a divulgação de ativos e
passivos contingentes: A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis,
a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, bem como a avaliação de suas equipes de advogados. A
entidade sempre revisa as avaliações anteriormente definidas, levando em conta as alterações nas circunstân-
cias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais
identificadas com base em novos assuntos e informações. 5. Principais práticas contábeis: a) Caixa e Equi-
valentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC nº 1.296/10 (NBC –TG 03) – Demonstração do
Fluxo de Caixa e Resolução do CFC nº 1.376/11 (NBC TG 26) – Apresentação das Demonstrações Contábeis,
os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária,
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. b) Aplicações
financeiras: registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento
do exercício social, equivalentes ao seu valor de recuperabilidade. c) Contas de resultado: As receitas e despe-
sas são reconhecidas mensalmente, respeitando os Princípios Fundamentais de Contabilidade, em especial o
princípio da oportunidade e da competência, conforme exigência imposta pelo item 8 da ITG 2002 (R1), o qual
prevê que as receitas e despesas devem ser reconhecidas pelo princípio da competência. d) Receitas: São
reconhecidas quando há aumento nos benefícios econômicos na forma de aumento de ativo ou diminuição de
passivo que possa ser avaliada confiavelmente, em consonância com o regime de competência. As receitas
provenientes de doações e contribuições de terceiros são registradas por ocasião de seu recebimento, tendo em
vista não haver razoável segurança de sua realização. Todas as fontes de recursos apresentadas na demons-
tração do resultado da Entidade, são aplicadas integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos seus
objetivos estatutários. e) Despesas: São reconhecidas quando há diminuição dos benefícios econômicos futuros
relacionados a uma diminuição de ativo ou aumento do passivo que possa ser avaliada confiavelmente, sempre
em conformidade com o regime de competência. As despesas estão documentadas em conformidade com as
exigências legais-fiscais. f) Os ativos e passivos são mensurados pelo custo histórico, custo histórico amorti-
zado ou pelo valor justo. A maneira pela qual a Entidade mensura cada elemento apresentado em suas demons-
trações contábeis está divulgada nas suas políticas contábeis. g) Depósitos judiciais: registrados ao custo
histórico. h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são
classificados como circulantes; i) Passivo circulante e não circulante: demonstrados pelos valores conhecidos
e calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos. j) As provisões são
passivos com prazo ou valor incerto, desta forma, a Entidade reconhece uma provisão se tiver uma obrigação
presente (legal ou não formalizada), em consequência de um evento passado, quando for provável que benefícios
econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, desde que, uma estimativa confiável do valor possa ser
feita. A Entidade mensura uma provisão pela melhor estimativa do valor exigido para liquidar a obrigação na data
das demonstrações contábeis. k) Demonstração do Fluxo de caixa: A Demonstração do Fluxo de Caixa foi
elaborada em conformidade com a Resolução do CFC nº 1.296/10, que aprovou a NBC TG 03 – Demonstração
dos Fluxos de Caixa, também de acordo com a Resolução 1.152/2009, que aprovou a NBC TG 13. 6. Caixa e
equivalentes de caixa: Caixa e os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender aos com-
promissos de caixa de curto prazo.

Caixa e Equivalentes de Caixa
Descrição                 2025                 2024
Caixa 28.300,00 25.300,00
Bancos conta movimento 65.915,97 7.153,12
Aplicações Financeiras  60.306.887,63  54.843.823,63
Total 60.401.103,60 54.876.276,75
Os investimentos em ativos financeiros destinam-se a reservas para reinvestimento em suas mantidas. En-
quanto aguarda destinação final para atender as condições estatutárias, foram aplicados em instituições bancá-
rias de primeira linha, com objetivo de preservar o poder aquisitivo da moeda e propiciar um mínimo de renda
de capital. A Entidade reconhece os instrumentos financeiros básicos, somente quando tornar-se parte das
disposições contratuais do instrumento. Quando um ativo financeiro é reconhecido, a entidade o mensura pelo
custo da operação (incluindo os custos de transação). A Entidade avalia os instrumentos financeiros com base
no custo amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os correspondentes rendimentos são reco-
nhecidos na demonstração do resultado como receitas financeiras de acordo com o regime de competência.
Ainda avalia individualmente, ao final de cada período de divulgação, se um ativo financeiro sofreu desvaloriza-
ção e necessita ser reduzido ao seu valor recuperável. Após análise efetuada, a administração da Entidade
concluiu não haver evidências de desvalorização, não sendo necessário reconhecer qualquer perda em suas
aplicações financeiras. Conforme previsto no item 11.33 da NBC TG 1000 (R1), a Entidade desreconhece
(baixa) um ativo financeiro quando são liquidados (resgatados). A ABASE não distribui seus recursos, resultados
ou patrimônio aplicando-os e utilizando-os unicamente em território nacional. 7. Clientes e Títulos a receber:
Os recebíveis são reconhecidos pelo regime de competência, em contrapartida ao reconhecimento da receita
de prestação de serviços educacionais. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo preço da operação, que
no caso da Entidade corresponde ao valor justo da receita reconhecida, com base no valor recebível à vista. Após
o reconhecimento inicial, os recebíveis (instrumentos de dívida) são medidos pelo custo amortizado, através do
método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os recebíveis são
baixados, quando os direitos contratuais provenientes do respectivo ativo forem liquidados ou quando vencerem.
Por determinação imposta pelo item 14 da ITG 2002 (R1), a Entidade baixa os valores prescritos e incobráveis
no período em que ocorrer a sua prescrição. Quando a Entidade baixa um recebível, registra no resultado as
perdas referentes ao custo histórico, acrescido dos rendimentos financeiros anteriormente reconhecidos pelo
método da taxa efetiva de juros, menos qualquer redução, (por meio do uso de conta redutora) para redução ao
valor recuperável já reconhecida anteriormente. Os saldos a receber estão substancialmente representados por
mensalidades escolares
Descrição                 2025                 2024
Mensalidades a Receber 240.273,10 906.378,90
Mensalidades a Receber Inadimplência 912.576,24 1.519.844,16
(-) Prov. P/ Créditos de Incobráveis    (984.658,17) (1.791.674,40)
Total 168.191,17 634.548,66
8. Perda por redução ao valor recuperável de recebíveis - Estimativa de Créditos de Liquidação
Duvidosa: Constituída em montante considerado suficiente para cobrir perdas prováveis na realização dos
créditos a receber, considerando dados históricos e a posição das mensalidades escolares vencidas (Nota
nº 7). Os critérios utilizados para o cálculo dessa estimativa levam em consideração o percentual de rece-
bimentos ocorridos no período, onde é calculada uma média da inadimplência com base em experiências
de períodos anteriores. A Administração revisa anualmente essa estimativa com base na recuperabilidade
de seus créditos. A Entidade possui um razoável número de contas a receber, desta forma, eles são agru-
pados na medida do possível, em grupos homogêneos e a perda por redução ao valor recuperável é avaliada
coletivamente. Ao avaliar a perda do valor recuperável de forma coletiva, a Entidade utiliza tendências
históricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos,
ajustados para refletir o julgamento da administração quanto às premissas, se as condições econômicas e
de crédito atuais são tais, que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas
pelas tendências históricas. A perda por redução ao valor recuperável dos recebíveis (avaliados pelo custo
amortizado) é calculada, pela diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa
estimados, descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. A reversão ocorre quando houver o recebi-
mento dos valores para os quais a entidade reconheceu as perdas por redução ao valor recuperável desses
recebíveis, ou ainda, quando um evento subsequente indica reversão da perda. Desta forma a Entidade
reverte a perda reconhecida anteriormente através do ajuste da conta redutora dos recebíveis. A contrapar-
tida do referido ajuste é reconhecida no resultado.
Descrição                 2025                 2024
Saldo Anterior (1.791.674,40) (2.473.711,82)
Novas Constituições - -
Baixas de Incobráveis       807.016,23       682.037,42
Saldo Final (984.658,17) (1.791.674,40)
Faixas de Vencimento Percentual %
Vencidos até 360 dias 30
Vencidos entre 361 e 720 dias 70
Vencidos entre 721 e 1080 dias 100
Vencidos Acima de 1080 dias 100
9. Adiantamentos: Os saldos de Adiantamento estão representados conforme abaixo:
Descrição                 2025                 2024
Adiantamento a Funcionários - 3.000,00
Adiantamento de Férias 127.237,56 125.835,74
Adiantamento a Fornecedores       609.451,86       373.374,95
Total 760.802,14 505.287,80
10. Outros Créditos a receber: Os Outros Créditos a receber são compostos segue abaixo:
Descrição                 2025                 2024
Bloqueio Judicial           3.142,23                  -
Total 3.142,23 -
11. Despesas Antecipadas: As despesas antecipadas são compostas por Seguros como segue abaixo:
Descrição                 2025                 2024
Seguro Respons. Civil 6.585,25 6.396,11
Seguro Veículos 15.496,27 15.512,63
Seguro Imóvel         11.868,10         11.015,34
Total 33.949,62 32.924,08
12. Realizável a Longo Prazo: Em 31 de dezembro os depósitos judiciais sobre as ações movidas pela entidade
e outras contas a receber com expectativa de realização superior a um ano, são classificadas no realizável a
longo prazo, da seguinte forma:
Descrição                 2025                 2024
Contas a Receber (11a - 11b) 3.714.867,66 3.714.867,66
Depósito Judicial - PM Marília 18.872,90 18.872,90
Depósito Judicial - RF - DEBCAD´S 1.267.000,99 1.267.000,99
Créditos a Receber - PIS 665.541,19 665.541,19
(-) Prov. e Cred. Liq. Duvidosa (3.714.867,66) (3.714.867,66)
Total 1.951.415,08 1.951.415,08

Descrição                 2025
Valor a Receber Venda de Bens Patrimoniais Ativ. Tecnologia (12.a)* 1.115.120,25
Valor a Receber Venda de Imóvel (2016) (12.b)    2.599.747,41
Total 3.714.867,66
12 a. Contas a Receber - Longo Prazo - Créditos a receber referente a venda de Bens Patrimoniais: Com
o objetivo de segregar as atividades da ABASE, se restringindo a educação e assistência social, Em 2013 a
diretoria resolveu desvincular as atividades de uma filial cujo objeto era atuação na área de tecnologia da
informação: Serviços de Internet. As formalizações dos contratos de venda de bens patrimoniais foram efetuadas
primeiramente na data de 1º de setembro de 2013. Os valores foram determinados pela empresa AXIS Instituto
- Desenvolvimento de Organizações. Na data de 22 de dezembro de 2015, as partes resolveram aditar o contrato
referente ao recebimento da venda de bens. E as especificações para continuação dos pagamentos, que ficaram
assim dispostos para conclusão de pagamento futuro e estão sendo cobrados judicialmente:

Posição - Valores a Receber - Venda de Bens Patrimoniais
Valor Original a Receber 1.589.737,20
Valor Recebido 2015 a 2016 474.616,95
Valor a Receber Futuramente 1.115.120,25
12 b. Contas a Receber - Longo Prazo - Créditos a receber referente a Venda de Imóvel: Valor a receber
futuramente referente a venda de imóvel realizada em 2016, na Cidade de Lins no Estado de São Paulo. O valor
está sendo cobrado judicialmente.
Descrição                 2025
Receber Venda de Imóvel    2.599.747,41
Total 2.599.747,41

12 - B - Venda 12 - A - Venda de
Descrição         de Imóvel  Bens Patrimoniais                 2025
Longo Prazo* 2.599.747,41 1.115.120,25 3.714.867,66
(-) Prov. e Cred. Liq Duvidosa (2.599.747,41)     (1.115.120,25) (3.714.867,66)
Total - - -
13. Propriedades para Investimento: Propriedade para investimento é a propriedade mantida para auferir
receita de aluguel ou para valorização de capital ou para ambos, mas não para venda no curso normal dos
negócios ou serviços ou para propósitos administrativos, Cabe ressaltar que as receitas de aluguéis auferidas,
assim como todas as outras receitas obtidas pela Entidade, são integralmente utilizadas para execução de seus
objetivos estatutários. As propriedades para investimento são apresentadas separadamente do ativo imobiliza-
do, no entanto, conforme definido no item 16.1 da NBC TG 1000 (R1), tais propriedades são avaliadas ao custo
(menos depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável), pois a Entidade entende que teria
que incorrer em custo ou esforço excessivo, para avaliação dos referidos imóveis a valor justo, de maneira
confiável e de forma contínua. Entidade aplicou o pronunciamento técnico CPC 27 (Rev. 14) - Ativo Imobilizado
até a data da alteração do uso e, após os terrenos e edificações se tornarem propriedades para investimentos
conforme orientações do pronunciamento técnico CPC 28 (Rev. 14) - Propriedades para Investimentos.
Investimento                2024 2025
Descrição Taxa    Saldo          Adições        Baixas              Saldo
Edificação 4% 30.188.781,54 - - 30.188.781,54
Terrenos - 7.423.039,02 - - 7.423.039,02
Total 37.611.820,56 - - 37.611.820,56
Investimento 2025              2024

Depreciação Imobilizado Imobilizado
Descrição Taxa        Custo      Acumulada          Líquido          Líquido
Edificação 4% 30.188.781,54 (10.722.860,20) 19.465.921,34 20.184.071,90
Terrenos 7.423.039,02 - 7.423.039,02 7.423.039,02
Total 37.611.820,56 (10.722.860,20) 26.888.960,36 27.607.110,92
14. Imobilizado: Os ativos imobilizados são ativos tangíveis, que a Entidade mantém para uso na prestação de
serviços educacionais, sociais ou para fins administrativos, que se espera que sejam utilizados por mais do que
um período contábil. As mesmas políticas contábeis utilizadas para o ativo imobilizado, também são utilizadas
para as propriedades para investimento avaliadas ao custo. A Entidade reconhece um ativo imobilizado e uma
propriedade para investimento avaliada ao custo, quando for provável que futuros benefícios econômicos (diretos
e indiretos), associados ao item fluirão para a Entidade e o seu custo puder ser mensurado de maneira confiável.
O custo de um item do imobilizado é o equivalente ao preço à vista na data do reconhecimento. O custo de um
item do ativo imobilizado e da propriedade para investimento avaliada ao custo, compreende seu preço de
compra à vista, incluindo taxas legais, taxas de corretagem, tributos de compra não recuperáveis, depois de
deduzidos os descontos comerciais e abatimentos, acrescido de quaisquer outros custos diretamente atribuí-
veis, para colocar o ativo no local e em condição necessária para que seja capaz de funcionar da maneira
pretendida pela administração. Esses custos podem incluir os custos de elaboração do local, frete, manuseio
inicial, montagem e instalação. O imobilizado é mensurado pelo custo de aquisição, conforme detalhado no item
anterior , menos depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se
for o caso. As propriedades para investimento são avaliadas pelo custo de aquisição, menos depreciação
acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se for o caso. Gastos subsequen-
tes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão
auferidos pela Entidade. Os demais gastos dos reparos e manutenção que não atenderam aos critérios de
reconhecimento de ativos, são reconhecidos na demonstração do resultado quando incorridos. Depreciação: Os
itens do ativo imobilizado, assim como os itens das propriedades para investimento avaliadas ao custo, são
depreciados quando estão disponíveis para uso, isto é, quando estão no local e em condição necessária para
funcionar da maneira pretendida pela administração. A depreciação do ativo termina quando o ativo é baixado
ou quando o referido ativo já foi totalmente depreciado. Os itens são depreciados (exceto terrenos), pelo método
linear, baseado em taxas que levam em consideração a vida útil estimada dos bens. Serão divulgadas a seguir
as taxas médias ponderadas, calculadas com base na depreciação registrada em relação ao valor depreciável
(custo total de aquisição, deduzido o valor residual) de cada item que compõe as contas demonstradas a seguir:
Imobilizado                2024 2025
Descrição Taxa    Saldo          Adições        Baixas              Saldo
Edificação 4% 31.642.521,40 - - 31.642.521,40
Terrenos - 10.232.550,30 - - 10.232.550,30
Moveis 10% 2.082.631,73 459.916,43 - 2.542.548,16
Veiculos 20% 1.972.676,91 - (173.861,93) 1.798.814,98
Maq. e Equip /Ferramentas Utens 10% 4.453.742,51 431.016,80 - 4.884.759,31
Computadores/Informatica 20% 2.090.199,56 309.599,23 - 2.399.798,79
Benfeitorias em Andamento - 16.826.076,30 7.844.819,98 - 24.670.896,28
Total 69.300.398,71 9.045.352,44 (173.861,93) 78.171.889,22
Imobilizado 2025              2024

Depreciação Imobilizado Imobilizado
Descrição Taxa        Custo    Acumulada         Líquido          Líquido
Edificação 4% 31.642.521,40 (11.231.202,16) 20.411.319,24 21.116.015,04
Terrenos - 10.232.550,30 - 10.232.550,30 10.232.550,30
Moveis 10% 2.542.548,16 (1.512.467,01) 1.030.081,15 722.343,84
Veiculos 20% 1.798.814,98 (1.135.147,23) 663.667,75 938.557,15
Maq. e Equip /Ferramentas Utens 10% 4.884.759,31 (2.775.207,36) 2.109.551,95 2.067.650,71
Computadores/Informatica 20% 2.399.798,79 (1.723.758,13) 676.040,66 578.098,46
Benfeitorias em Andamento - 24.670.896,28 - 24.670.896,28 16.826.076,30
Total 78.171.889,22 (18.377.781,89) 59.794.107,33 52.481.291,80
15. Intangível: Ativo intangível é um ativo não monetário identificável, sem substância física que a Entidade
utiliza para uso na prestação de serviços educacionais, sociais ou para fins administrativos, que se espera que
sejam utilizados por mais do que um período contábil. Ativos intangíveis são mensurados ao custo no momento
do reconhecimento inicial. O custo de um ativo intangível compreende seu preço de compra, incluindo os tributos
de compra não recuperáveis, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos, acrescido de quais-
quer outros custos diretamente atribuíveis à elaboração do ativo para a finalidade pretendida. Após reconheci-
mento inicial os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos qualquer amortização acumulada e qual-
quer perda acumulada por redução ao valor recuperável, se for o caso. Os gastos subsequentes são capitalizados
somente quando eles aumentam os futuros benefícios econômicos incorporados no ativo específico aos quais
se relacionam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com a manutenção de softwares e marcas e patentes,
são reconhecidos no resultado quando incorridos. A amortização é iniciada quando o ativo intangível está dis-
ponível para a utilização, isto é, quando o ativo está no local e nas condições necessárias para que possa ser
utilizado da maneira pretendida pela administração. A amortização termina quando o ativo é baixado, ou quando
ele já foi totalmente amortizado. A Entidade considera como nulo o valor residual de todos os ativos intangíveis.
A amortização é reconhecida na demonstração do resultado na categoria de despesa consistente com a utiliza-
ção do ativo intangível. Todos os ativos intangíveis são considerados como tendo vida útil finita, deste modo, tais
ativos são amortizados ao longo da sua vida útil econômica pelo método linear, baseado em taxas que levam em
consideração sua vida útil estimada. Serão divulgadas a seguir as taxas médias ponderadas, calculadas com
base na amortização registrada em relação ao custo total de aquisição de cada item que compõe as contas
demonstradas a seguir
Intangível                2024 2025
Descrição Taxa    Saldo          Adições        Baixas              Saldo
Marcas e Patentes  27.398,75 - - 27.398,75
Software 20% 170.149,96 - - 170.149,96
Poços Artesianos 4% 86.750,65 - - 86.750,65
Total 284.299,36 - - 284.299,36
Intangível 2025            2024

Depreciação Imobilizado Imobilizado
Descrição Taxa            Custo    Acumulada         Líquido          Líquido
Marcas e Patentes  27.398,75 - 27.398,75 27.398,75
Software 20% 170.149,96 (170.149,96) - -
Poços Artesianos 4% 86.750,65 (86.750,65) - -
Total 284.299,36 (256.900,61) 27.398,75 27.398,75
16. Benefícios a empregados (trabalhistas e sociais): Os benefícios a empregados são todas as formas de
remuneração proporcionadas por uma Entidade em troca dos serviços prestados pelos seus empregados. A
Entidade concede aos seus empregados benefícios de curto prazo e benefícios de desligamento. Os benefícios
que são totalmente devidos dentro do período de doze meses após o final do período em que os empregados
prestam os respectivos serviços, inclui itens como: salários, ordenados, licenças remuneradas (férias) e be-
nefícios não monetários como seguro de vida, cesta básica, vale transporte, outros, e respectivos encargos. As
obrigações de benefícios a empregados são reconhecidas como passivo (depois de deduzir os valores que já
tenham sido pagos diretamente a empregados); e consequentemente como despesas ou como parte dos custos.
Tais benefícios são mensurados pelo valor esperado não descontado a ser pago em troca do serviço prestado
a Entidade. As férias (licenças remuneradas de curto prazo) e respectivos encargos, são reconhecidos à medida
que são adquiridas pelos seus empregados, como resultado de serviços prestados a Entidade durante o período
que as demonstrações contábeis se referem. A Entidade mensura o custo esperado de licenças remuneradas
acumuláveis, pelo valor adicional não descontado que a Entidade espera pagar, como consequência do direito
não utilizado que tenha sido acumulado até a data do balanço. Os benefícios que resultam da decisão da Entidade
de rescindir o contrato de trabalho com o empregado e são emanadas pela legislação trabalhista. Incluem
basicamente itens como aviso prévio indenizado, encargos sobre o aviso prévio indenizado (férias, 13º, e FGTS)
e multa rescisória do FGTS. Como tais benefícios são concedidos no momento do desligamento e por não
conferirem benefícios econômicos futuros à Entidade, são reconhecidos no resultado como despesa na ocasião
do desligamento do empregado.
Descrição                 2025                 2024
Salários a Pagar 637.028,95 591.709,71
Rescisões a Pagar - 1.869,97
Pensão Alimentícia a Pagar - 5.310,67
Provisões Férias e FGTS 506.461,68 409.397,10
Autônomos a Pagar           1.500,00                 -
Total 1.144.990,63 1.008.287,45
17. Obrigações Fiscais e Tributárias
Descrição                 2025                 2024
FGTS a Recolher 162.083,36 116.804,92
Contrib. Assistencial a Recolher 17,22 49,20
ISS a Recolher 23.862,98 7.935,50
Outras Obrigações Fiscais e Tributárias       307.700,44       290.336,52
Total 493.664,00 415.126,14
18. Adiantamento de Clientes: As mensalidades para o ano letivo subsequente são recebidas de maneira
antecipada ou no encerramento do exercício. Em decorrência desse tratamento, esses valores são reconhecidos
como anuidades antecipadas no passivo circulante e serão reconhecidos no resultado do exercício de acordo
com o regime de competência, nos meses em que ocorrer a prestação dos serviços. Nesta rubrica, são regis-
trados os valores dos planos de pagamento do curso em prazo inferior à sua duração, somados às antecipações
de mensalidades para cursos que se iniciam no ano seguinte, daqueles alunos que escolheram pagar o curso
em tempo inferior ao de sua duração. 19. Provisão para Contingências: A Entidade possui contingências de
natureza trabalhista e cível, tendo sido constituída provisão contábil em relação às demandas cuja possibilidade

de perda foi classificada como provável. A Entidade divulga um passivo contingente quando existir uma obriga-
ção possível, mas incerta, ou uma obrigação presente, que não é reconhecida porque não é provável que
benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, ou quando o valor da obrigação não puder
ser estimado de maneira confiável. A Entidade mensura o passivo contingente pela melhor estimativa do valor
exigido para liquidar a obrigação na data das demonstrações contábeis. Após análises de seus processos e
litígios, a administração da Entidade julgou ser remota a probabilidade de que benefícios econômicos sejam
requeridos para liquidar qualquer contingência civil ou trabalhista, portanto, não há o que se divulgar no período
no qual suas demonstrações contábeis se referem. As Provisões para contingências cíveis, trabalhistas e
tributárias são constituídas pelo montante considerado suficiente para cobrir as eventuais perdas, sendo revi-
sada periodicamente com base na opinião de nossos assessores jurídicos
Descrição                 2025                 2024
Trabalhista 761.772,50 538.428,03
Cíveis 2.000.000,00 1.579.729,78
Fiscais  18.971.077,39  18.025.763,78
Longo Prazo 21.732.849,89 20.143.921,59
Natureza Valor da Causa         Possível Provável Curto Prazo Longo Prazo
Trabalhista 1.372.770,32 761.772,50 - - 761.772,50
Cíveis 6.544.518,06 2.000.000,00 - - 2.000.000,00
Tributária 35.408.152,79 17.704.076,40               -                -  17.704.076,40
Total 43.325.441,17 20.465.848,90 - - 20.465.848,90
20. Patrimônio Líquido: Compreende o Patrimônio Líquido inicial acrescido dos resultados apurados em
exercícios anteriores desde sua fundação. Em 31 de dezembro de 2025, o Patrimônio Líquido da Entidade é igual
a R$ R$ 113.452.425,77. Em 2024, o valor apresentado foi de R$ 105.702.341,94. O Superávit do período, será
incorporado ao Patrimônio social, conforme exigência da Resolução de número 1.409, do Conselho Federal de
Contabilidade. 21. Recursos: Os recursos da Entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais em
conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas despesas (custeio) e investimentos patrimoniais.
22. Receitas e Despesas: As receitas e despesas da entidade são registradas através de comprovantes de
recebimentos, entre eles, notas fiscais, contratos, avisos bancários, recibos e outros, em conformidade com as
exigências legais e fiscais. 23. Voluntários: O conceito contábil de trabalho voluntário corresponde ao conceito
internacional de “serviços em espécie”, que são serviços fornecidos pelos indivíduos às Entidades sem fins
lucrativos em uma transação sem contraprestação. Cabe ressaltar que o termo “sem contraprestação” deve ser
interpretado como se a Entidade não tivesse gasto relevante (direto ou indireto) pelo serviço prestado pelo
indivíduo conforme determinado no item 19 da ITG 2002 (R1), os trabalhos voluntários são reconhecidos na
demonstração do resultado, de acordo com o regime de competência, da seguinte forma: a. Pelo reconhecimento
de um ativo como serviços em espécie e sua correspondente receita com o trabalho voluntário; e b. Pelo
reconhecimento da despesa com trabalho voluntário, através do consumo de ativos reconhecidos anteriormente
como serviços em espécie. O valor do trabalho voluntário é mensurado pelo valor justo como se tivesse ocorrido
o desembolso financeiro. Por determinação imposta pelo item 24 da ITG 2002 (R1), as receitas com serviços
voluntários obtidas, são apresentadas separadamente na demonstração do resultado em contas específicas,
sendo devidamente divulgadas informações adicionais em notas explicativas, referentes aos valores e quanti-
dades dos voluntários que prestaram serviços a Entidade, os quais registrou os valores correspondentes ao
voluntariado ofertado:
Descrição                 2025                 2024
Voluntariado    1.550.442,14    1.599.404,30
Total 1.550.442,14 1.599.404,30
24. Receita de Anuidades Escolares: As receitas de serviços educacionais são reconhecidas ao longo do ano
letivo de acordo com o método de percentagem completada, ou seja, são reconhecidas à medida que os serviços
são prestados, em uma base linear ao longo do ano letivo, de acordo com sua competência. A receita é reconhe-
cida na extensão em que for provável que benefícios econômicos futuros serão gerados para a Entidade e quando
possa ser mensurada de forma confiável. As receitas com contribuições dos alunos (mensalidades) são apu-
radas em conformidade com o regime de competência dos exercícios levando-se em consideração os períodos
de referência. Além de outras prestações de serviço de ensino. As receitas de prestação de serviços educaci-
onais estão devidamente documentadas através de relatórios gerenciais e das notas fiscais de prestação de
serviços, emitidas pela Entidade junto às Prefeituras Municipais, quando assim exigidas por lei. As receitas
(fontes de recursos) da Entidade, oriundas das atividades de prestação de serviços educacionais, são baseadas
na Planilha de Custo Educacional (Lei Nº. 9.870/99) e formalizada pelo contrato de prestação de serviços
educacionais. 25. Subvenções: O Recurso de Subvenções refere-se a repasse de recursos governamentais,
que são aplicados em projetos sociais, decorrentes substancialmente dos seguintes convênios:

Caixa e Equivalentes de Caixa C/ Restrição
Descrição                 2025
Bancos conta movimento 62.725,17
Aplicações Financeiras 570.734,87
Total 633.460,04
Descrição                 2025                 2024
Subvenções e Assist. Govern. a receber       181.822,16       970.570,71
Total 181.822,16 970.570,71
Descrição                 2025                 2024
Subvenções e Assist. Gov. a Realizar       815.282,20       970.571,21
Total 815.282,20 970.571,21

Subvenções
Público - Prefeituras Municipais
Convenio Prefeitura Municipal - Campanha 608.429,71
Convenio Prefeitura Municipal - Paraguaçu 1.009.960,55
Convenio Prefeitura Municipal - P. Grossa       742.957,25
Total - Subvenções Prefeituras    2.361.347,51
26. Doações: As doações são transferências de ativos ou cancelamento e redução de um passivo, gratuitamen-
te, sem contraprestação do beneficiário dos recursos. Elas são reconhecidas no momento da transferência dos
ativos (monetários e não monetários), de acordo com sua competência, mediante documentação hábil. As
doações são mensuradas pelo valor justo do ativo recebido ou do passivo liquidado, as doações, quando rece-
bidas do exterior em moeda estrangeira, são convertidas pelas taxas de câmbio da moeda funcional na data da
transação. As doações reconhecidas no período apresentado, não possuem nenhuma condição imposta pelos
doadores em relação à utilização destes recursos que implique em sua devolução, e, por esse motivo, todas as
doações foram reconhecidas diretamente no resultado, uma vez que não há o que se falar em reconhecimento
de quaisquer obrigações (passivos) atreladas a estas doações
27. Despesa com Colaboradores
Descrição                 2025                 2024
Salários e Ordenados 11.880.802,48 11.344.014,07
Férias e 13º Salário 2.543.478,86 2.369.106,81
FGTS 1.301.419,80 1.522.859,38
Outras Despesas C/ Pessoal    1.368.315,80    1.248.909,54
Total 17.094.016,94 16.484.889,80
28. Despesas Administrativas e Gerais
Descrição                 2025                 2024
Comunicação Utilidade e Serviço 525.399,09 566.835,46
Conservação e Reparo 1.054.426,56 1.026.996,66
Expediente e Gerais 739.490,16 580.950,08
Outras Despesas Gerais e Administrativas    4.405.118,68    2.324.266,04
Total 6.724.434,49 4.499.048,24
29. Gratuidades: Na nota 31 é apresentado a composição do valor total das gratuidades concedidas, e na
sequência são apresentados os dados relativos à gratuidade praticada pela Entidade, concedida por meio de
bolsas de estudos (CEBAS e Funcionais), do programa de apoio ao aluno bolsista e dos programas sociais
executados pela Entidade. Por determinação imposta pela letra “M” do item 27 da ITG 2002 (R1), são apresen-
tados também os dados quantitativos em relação à cada tipo de gratuidade concedida pela entidade, ou seja,
valores dos benefícios, número de atendidos, número de bolsistas com valores e percentuais representativos.
a. As Gratuidades concedidas estão quantificadas na Demonstração do Superávit/Déficit do Exercício
sob a denominação de “Despesas c/ Educação/Assist. Social - Gratuidades”, e está assim distribuída:
Descrição                    2025                 2024
Programas Educacionais 4.893.120,00 4.130.784,00
Bolsas Sociais - Educação Básica -100% 4.797.048,00 4.091.616,00
Bolsas Sociais - Educação Básica - 50%            54.924,00                 -
Total Bolsas Sociais 4.851.972,00 4.091.616,00
Educação Social - Educação Básica            41.148,00         39.168,00
Programas Assistência Social 4.441.484,53 3.789.277,91
Assistência Social- Obras Sociais       4.441.484,53    3.789.277,91
Total 9.334.604,53 7.920.061,91
Educação R$ 4.893.120,00
Assistência Social R$ 4.441.484,53
Total R$ 9.334.604,53
Cadastro nos sistemas de informação: Conforme previsto na legislação, todas as bolsas de estudos com-
putadas como aplicação em gratuidade pela entidade estão estão registradas no Censo Escolar da Educação
Básica (Educacenso), mantido pelo INEP. Caso ainda não estejam, por questões operacionais do INEP (datas
de fechamento do censo), a entidade mantem controles internos dos mesmos, para que sejam inseridos na
próxima abertura do sistema INEP. Plano Nacional de Educação: Os serviços de educação desenvolvidos
pela Entidade são atividades de inserção ou proteção nas Políticas Públicas de Educação (Plano Nacional de
Educação - PNE) e a Lei de Diretrizes e Bases (Lei No. 9.394/96) que está inserida e como consequência, por
elas, regulamentadas. Cumprindo-se as exigências da Lei complementar 187/2021 e do Decreto nº 11.791/2023,
para manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) a Entidade cumpriu as
diretrizes e metas do Plano Nacional de Educação vigente na forma do artigo 214 da Constituição Federal.
Análise do perfil socioeconômico: A Entidade Educacional mantém controle individual dos prontuários, com
documentação e informações prestadas pelos pais ou responsáveis dos alunos, respaldando a análise
socioeconômica e a concessão das bolsas educacionais integrais e parciais. Bolsas de Estudos CEBAS: As
bolsas de estudos CEBAS, são concedidas pela direção administrativa de cada unidade escolar, e estão embasadas
no perfil socioeconômico do candidato avaliado pelo setor de Serviço Social da Entidade, com base na documen-
tação apresentada pelo responsável, levando em consideração também as demais prerrogativas definidas no
edital de bolsas de estudos, divulgado anualmente. As bolsas de estudos são concedidas somente aos beneficiários
que atendam as prerrogativas impostas pela Lei complementar 187/2021 e Decreto 11.791/2023. Bolsas de
estudos funcionais: As bolsas de estudos funcionais são aquelas às quais a Entidade é obrigada a fornecer aos
filhos de seus empregados, por força da convenção coletiva do sindicato do qual os empregados da Entidade
fazem parte. Cabe lembrar, que tais bolsas são concedidas por obrigação legal, sendo reconhecidas e divulgadas
separadamente das bolsas CEBAS por não estarem embasadas no perfil socioeconômico. As gratuidades
relativas à assistência educacional concedida por meio de bolsas de estudos (CEBAS e Funcionais) são regis-
tradas em contas retificadoras da receita ao longo do ano letivo, de acordo com sua competência, baseado nos
seguintes argumentos: As receitas só devem ser reconhecidas quando o benefício econômico for gerado para

Demonstração do Valor Adicionado - (Em Reais 1)

              31 de Dezembro
                              2025                                 2024

Descrição  (Em Reais 1)        %  (Em Reais 1)        %
1 - RECEITAS 51.726.592,30 47.971.283,82
1.1) Receitas de Educação 32.757.041,53 29.402.528,69
1.2) Receita com Subvenções 2.361.347,51 2.494.446,37
1.3) Receita com Alugueis 4.080.923,15 3.775.118,00
1.4) Receita com Doações 462.438,91 237.472,59
1.5) Gratuidades Educação e Assistência Social 9.334.604,53 7.920.061,91
1.6) Receitas com Trabalho Voluntário 1.550.442,14 1.599.404,30
1.7) Outras Receitas 1.179.794,53 2.542.251,96
2 - Insumos Adquiridos de Terceiros 19.235.125,74 14.296.277,98
2.1) Custos, Materiais, Energia,
  Serviços de Terceiros e Outros 19.235.125,74 14.296.277,98
3 - Valor Adicionado Bruto (1-2) 32.491.466,56 33.675.005,84
4 - Retenções (3.500.121,82) (7.172.086,97)
4.1) Depreciação, amortização e exaustão (2.450.687,47) (2.301.286,13)
4.2) Devedores e Duvidosos - -
4.3) Contingências (1.049.434,35) (4.870.800,84)
5 - VA Líquido Produzido pela Entidade (3-4) 28.991.344,74 26.502.918,87
6 - VA Recebido em Transferência 7.951.855,02 6.112.163,34
6.1) Receitas financeiras 7.951.855,02 6.112.163,34
7 - VA Total a Distribuir (5+6) 36.943.199,76 100% 32.615.082,21 100%
8 - Distribuição do Valor Adicionado
8.1) Pessoal e encargos 17.094.016,94 46% 16.484.889,80 51%
8.2) Impostos, taxas e contribuições 112.213,17 0,3% 96.885,15 0,3%
8.3) Juros, demais despesas financeiras 1.818.808,95 4,92% 363.161,52 1,11%
8.4) Gratuidades Educação e Assistência Social 9.334.604,53 25% 7.920.061,91 24%
8.5) Superávit / (déficit) do Período 8.583.556,17 23% 7.750.083,83 24%
9 - Total VA Distribuido (igual ao item 7) 36.943.199,76 100% 32.615.082,21 100%

continua ...
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
À Diretoria da ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional. São Paulo – SP. Opinião:
Examinamos as demonstrações contábeis da ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educa-
cional, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educaci-
onal em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à ABASE - Aliança Brasileira de
Assistência Social e Educacional, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros Assuntos: Demonstra-
ção do valor adicionado: A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2025, elaborada sob a responsabilidade da administração da ABASE - Aliança Brasileira de
Assistência Social e Educacional e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS foi subme-
tida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da
ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional. Para a formação de nossa opinião, ava-
liamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme
aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico
CPC 09 (R1) - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, a demonstração do valor adicionado foi
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronuncia-

mento Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda
liquidar a ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional, ou cessar suas operações, ou
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela admi-
nistração da ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com
base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo, com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional
ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que

o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação,
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o obje-
tivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da ABASE - Aliança Brasileira de
Assistência Social e Educacional. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significa-
tiva em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educaci-
onal, a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance pla-
nejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de Junho de 2026.

COKINOS & ASSOCIADOS
Auditores Independentes
CRC 2SP 15.753/O-0
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a entidade, desde que sejam simultaneamente atendidos os critérios de reconhecimento e mensuração de ativos
ou de redução de passivos, o que não ocorre com as bolsas de estudos, uma vez que na concessão das bolsas,
o benefício flui da Entidade, e não para a Entidade, portanto as bolsas não devem ser consideradas como receita.
As bolsas de estudos concedidas não atendem aos critérios de reconhecimento e mensuração dos ativos
recebíveis, uma vez que no momento do reconhecimento inicial da receita, já existe a renúncia de parte desta
pela Entidade, sendo assim, os valores concedidos através das bolsas de estudos não serão recebidos, ou seja,
não fluíram e não fluirão economicamente para a entidade. Desta forma, não é adequado, baseado nos conceitos
e princípios da seção 2 da NBC TG 1000 (R1) reconhecer tal valor como ativo e receita. Todas as bolsas de
estudos são mensuradas em conformidade com o item 16 da ITG 2002 (R1), o qual prevê que toda a gratuidade
concedida na forma de prestação de serviços deva ser mensurada pelo valor praticado (valor cobrado pela
entidade), ou seja, refere-se à anuidade escolar, fixada na forma da lei, amparada devidamente na respectiva
planilha de custos. Por exigência imposta pelo item 24 da ITG 2002 (R1), a Entidade apresentou na demonstração
do resultado o valor total das bolsas de estudos concedidas, sendo devidamente divulgadas e detalhadas as
informações adicionais em notas explicativas, referentes aos tipos de bolsas (CEBAS e Funcionais), valores e
quantidade das bolsas integrais e parciais.
b. Demonstrativo do cumprimento do mínimo de bolsas integrais

2025
Descrição Total
A)
Alunos Matriculados                1.477
Descontos Comerciais 100% (20)
Filhos de Funcionários 100% (107)
(-) Bolsa de Estudos Integrais 100% - Concedidos         (224)
(=) Alunos Pagantes                1.126
B)
Quantidade Bolsas Meta - relação 1 para 9 125
Quantidade Bolsas Meta - relação 1 para 5                   225
C)
Total Bolsas Parciais - 50% Concedidas 3
*Conversão de Bolsas Parciais em Integrais 2
Total Bolsa de Estudos Integrais 100%                   224
Total Bolsas Integrais - Concedidas                   226
D)
Quantidade Bolsas Meta - relação 1 para 5 225
Quantidade de Bolsas Concedidas Integrais                   226
Saldo de Bolsas Integrais - 1/5               -
c. Segregação do Balanço por área de atuação da entidade - Educação e Assistência Social.: A ABASE
desenvolve atividades na área de Educação e também atividades de assistência social, em atendimento a Lei
complementar 187/2021 e ao Decreto 11.791/2023, demonstra adiante seu balanço segregado por área de
atuação.

ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional
Balanço Patrimonial - Segregado por Atividade 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais 1)

Ativo                   2025                   2024
Ativo Circulante da Educação
Caixa e Equivalentes de Caixa 59.742.172,40 54.376.184,33
Clientes 168.191,17 634.548,66
Adiantamentos 715.787,29 472.440,46
Outros Créditos 3.142,23 -
Despesas antecipadas 33.949,62 32.924,08
Total do Ativo Circulante da Educação 60.663.242,71 55.516.097,53
Ativo Circulante da Assist Social                   2025                   2024
Caixa e Equivalentes de Caixa 658.931,20 500.092,42
Adiantamentos 45.014,85 32.847,34
Convênios e Parcerias a Receber 181.822,16 970.570,71
Total do Ativo Circulante da Assist. Social 885.768,21 1.503.510,47
Total do Ativo Circulante Consolidado 61.549.010,92 57.019.608,00
Ativo Não Circulante da Educação
Realizável a Longo Prazo 1.951.415,08 1.951.415,08
Investimento 26.888.960,36 27.607.110,92
Imobilizado (-) Deprec. Acumulada 51.038.552,96 43.699.947,01
Intangível (-) Amortização Acumulada 27.398,75 27.398,75
Total do Ativo Não Circulante da Educação 79.906.327,15 73.285.871,76
Ativo Não Circulante da Assist. Social
Imobilizado (-) Deprec. Acumulada 8.755.554,37 8.781.344,79
Total do Ativo Não Circulante da Assist. Social 8.755.554,37 8.781.344,79
Total do Ativo Não Circulante Consolidado 88.661.881,52 82.067.216,55
Total do Ativo da Educação 140.569.569,86 128.801.969,29
Total do Ativo da Assistência Social 9.641.322,58 10.284.855,26
Total do Ativo 150.210.892,44 139.086.824,55

ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional
Balanço Patrimonial - Segregado Por Atividade 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais 1)

Passivo e Patrimônio Líquido                   2025                   2024
Passivo Circulante da Educação
Fornecedores 1.857.853,11 889.129,18
Obrigações trabalhistas e sociais 1.048.061,16 930.642,13
Obrigações fiscais e tributárias 493.664,00 415.126,14
Anuidades antecipadas 2.119.591,04 2.207.363,21
Total do Passivo Circulante da Educação 5.519.169,31 4.442.260,66
Passivo Circulante da Assist. Social
Fornecedores 10.679,63 -
Obrigações trabalhistas e sociais 96.929,47 77.645,32
Convênios e Parcerias a Realizar 815.282,20 970.571,21
Total do Passivo Circulante da Assist. Social 922.891,30 1.048.216,53
Total do Passivo Circulante Consolidado 6.442.060,61 5.490.477,19
Passivo Não Circulante da Educação
Provisão para contingências 21.732.849,89 20.143.921,59
Total do Passivo Não Circulante da Educação 21.732.849,89 20.143.921,59
Passivo Não Circulante da Assist. Social
Obrigações de Longo Prazo - -
Total do Passivo Não Circulante da Assist. Social - -
Total do Passivo Não Circulante Consolidado 21.732.849,89 20.143.921,59
Patrimônio Líquido da Educação
Patrimônio social 127.832.801,79 118.638.625,92
Superávit / (Déficit) do acumulado 11.045.032,84 9.194.174,99
Total do Patrimônio Líquido da Educação 138.877.834,63 127.832.800,91
Patrimônio Líquido da Assist. Social
Patrimônio social (14.380.376,02) (12.936.283,98)
Superávit / (Déficit) do acumulado (2.461.476,67) (1.444.091,16)
Total do Patrimônio Líquido da Assist. Social (16.841.852,69) (14.380.375,14)
Total do Patrimônio Líquido Consolidado 122.035.981,94 113.452.425,77
Total do Passivo da Educação 166.129.853,83 152.418.983,16
Total do Passivo da Assist. Social (15.918.961,39) (13.332.158,61)
Total do Passivo 150.210.892,44 139.086.824,55

São Paulo, 31 de Dezembro de 2025.                                                                    Elton Lopes da Silva - Presidente                                                                     Paulo Henrique P. Canosa - Contador - CRC 1 SP 264.091/O-4

Demonstração do Resultado do Período - Segregada Por Atividade - (Em Reais)
Descrição                   2025                   2024
Receita Operacional Bruta    65.789.798,74    57.772.928,11
Receita Bruta da Educação    60.193.486,87    52.187.202,30
Anuidades dos Alunos Pagantes 43.397.778,48 38.191.338,18
Anuidades Concedidas em Bolsas de Estudos 4.851.972,00 4.091.616,00
Receitas de Serviços 11.943.736,39 9.904.248,12
(-) Deduções da Receita Bruta de Educação    27.436.445,34    22.784.673,61
Bolsas de estudos concedidas 8.259.528,00 7.060.537,00
Descontos concedidos 19.176.917,34 15.724.136,61
(+) Outras Receitas      5.596.311,87      5.585.725,81
Aluguéis 4.033.969,60 3.636.795,70
Outras Receitas 1.562.342,27 1.948.930,11
(+) Receita Bruta de Assistência Social
(-) Deduções da Receita Bruta de Assistência Social
(+) Outras Receitas      2.436.131,86      2.761.266,06
Subvenções Públicas 2.361.347,51 2.494.446,37
Doações 27.830,80 124.549,90
Aluguéis 46.953,55 138.322,30
Outras - 3.947,49
(=) Receita Líquida    40.789.485,26    37.749.520,56
(-) Custo e Despesas do Serviço Educacional    30.472.025,87    25.749.793,29
Despesas c/ colaboradores 14.574.843,28 14.278.930,61
Despesas c/ serviços prestados 2.193.023,65 1.818.357,93
Despesas impostos e contribuições 107.569,86 85.834,06
Despesas administrativas e gerais 5.914.364,00 3.848.953,20
Despesas c/ material de consumo 5.576.098,16 3.749.173,88
Despesas de depreciação / amortização 2.106.126,92 1.968.543,61
(-) Custo e Despesas do Serviço de Assistência Social      4.441.484,53      3.806.508,72
Despesas c/ colaboradores 1.895.248,14 1.678.587,39
Despesas c/ serviços prestados 170.858,55 91.259,72
Despesas impostos e contribuições 4.643,31 10.819,28
Despesas administrativas e gerais 691.162,54 505.917,51
Despesas c/ material de consumo 1.442.142,32 1.293.726,88
Despesas de depreciação / amortização 237.429,67 226.197,94
(-) Custo e Despesas Ação Pastoral      1.218.420,11      1.106.403,72
Despesas c/ colaboradores 623.925,52 527.371,80
Despesas c/ serviços prestados 23.686,19 83.004,13
Despesas impostos e contribuições - 231,81
Despesas administrativas e gerais 118.907,95 144.177,53
Despesas c/ material de consumo 344.769,57 245.073,87
Despesas de depreciação / amortização 107.130,88 106.544,58
(=) Resultado Operacional Bruto      4.657.554,75      7.086.814,83
(+/-) Outras Receitas E Despesas      6.133.046,07      5.749.001,82
Receitas Financeiras 7.951.855,02 6.112.163,34
Despesas Financeiras (1.818.808,95) (363.161,52)
(+/-) Provisões      2.207.044,65      5.085.732,82
Provisões 2.207.044,65 5.085.732,82
(+/-) Voluntariado                 -                 -
Receita com Voluntariado 1.550.442,14 1.599.404,30
Despesa com Voluntariado (1.550.442,14) (1.599.404,30)
(+/-) Isenções Usufruídas                 -                 -
Renúncia Fiscal Obtida 3.972.252,72 3.737.710,25
Renúncia Fiscal (3.972.252,72) (3.737.710,25)
(=) Superávit/Déficit do Exercício      8.583.556,17      7.750.083,83
30. Projetos Educação

Projetos - Educação
Projeto Cidade Descrição do Objetivo do Projeto Nº de Bolsas Recurso Aplicado R$
Cristo Marilia O ensino ministrado pelo Colégio Cristo 50% - 3 54.924,00
Rei - SP Rei convergiu para os fins mais amplos

da Educação Nacional, expressos na Lei
Federal nº 9.394/96, de 20 de dezembro
de 1996 para, de forma articulada,
oferecendo ao/a aluno/a uma educação 100% - 7 289.848,00
equilibrada, visando: I - a sua formação
de modo a desenvolver seus valores,
competências e habilidades básicas
necessárias à integração de seu projeto
ao projeto da sociedade em que se situa;
II - a sua preparação e orientação à
integração ao mundo em que vive, que
garantindo seu aprimoramento e
permitindo acompanhar as mudanças
que ocorreram no nosso tempo.

Escola Marilia O ensino ministrado pela Escola Irmão
Irmão - SP Policarpo convergiu para os fins mais
Poli- amplos da Educação Nacional, expressos
carpo na Lei Federal nº 9.394/96, de 20 de

dezembro de 1996 para, de forma 100% - 217 4.507.200,00
articulada, oferecendo ao/a estudante
uma educação equilibrada, visando:
I - a sua formação de modo a desenvolver
seus valores, competências e habilidades
básicas necessárias à integração de seu
projeto ao projeto da sociedade em que se
situa; II - a sua preparação e orientação à
integração ao mundo em que vive, que
garanta seu aprimoramento e permita
acompanhar as mudanças que ocorrem
no nosso tempo; III - ao desenvolvimento
das competências para continuar
aprendendo de forma autônoma e crítica,
em níveis mais complexos de estudos.

Total Aplicado em Projetos de Educação 227 4.851.972,00
Programa de Apoio ao Aluno Bolsista - Conceito: O programa de apoio ao aluno bolsista compreende a conces-
são gratuita de apostilas escolares, definidas por cada unidade escolar, para uma quantidade específica de alunos
bolsistas CEBAS, cuja renda bruta familiar mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um inteiro e cinco
décimos) salário mínimo.

Projetos - Educação
Projeto Cidade Descrição do Objetivo do Projeto Nº de Atendidos Recurso Aplicado R$
Cristo Marilia Concessão de Material Didático 7 41.148,00
Rei - SP
Total Aplicado em Projetos de Educação 7 41.148,00
31. Projetos Assistência Social: Os programas sociais da Entidade estão classificados, de acordo com a
tipificação dos serviços socioassistenciais (resolução CNAS 109 de 11.11.2009), como serviço de convivência
e fortalecimento de vínculos, dentro do grupo dos serviços de proteção social básica. As gratuidades são reco-
nhecidas pela ocasião da prestação de serviços, em prol dos usuários definidos na Política Nacional da Assis-
tência Social e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, de acordo com sua competência, de
forma gratuita, ou seja, sem recebimento de remuneração pelo beneficiário dos serviços. A gratuidade, conforme
determinado pelo item 16 da ITG 2002 (R1), deve ser mensurada pelo valor praticado, no entanto, como a
entidade não pratica (não cobra) nenhum valor em relação à assistência social, a mensuração do valor praticado
teve como base os gastos incorridos no período contábil, referente à execução dos programas e ações
socioassistenciais. A administração da Entidade julgou que os gastos incorridos são a evidência mais confiável
para mensuração do valor praticado, uma vez que não há outra base disponível para estimar com confiabilidade
quanto a Entidade cobraria pelos serviços oferecidos gratuitamente. A Entidade possui unidades na qual destina
conjunto de ativos para a exclusiva execução de seus programas sociais, desta forma, todo o custo diretamente
atribuído aos serviços sociais prestados, acrescido dos gastos relacionados à manutenção e administração
geral destes ativos (incluindo a depreciação), compõe o valor da gratuidade da assistência social, uma vez que

as atividades-meio dão suporte às atividades-fim. Público da Assistência Social: Determinado pela Lei com-
plementar 187/2021 e Decreto 11.791/2023 que dispõe sobre as condições que vinculam a concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS e Portarias do MDS/CNAS. Os serviços pres-
tados, projetos e benefícios na área de Assistência Social foram executados de forma continuada e planejada sem
qualquer discriminação e inteiramente gratuita.

Projetos - Assistência Social
Nº Gratu- Recurso

Projeto Cidade Descrição do Objetivo do Projeto Atend. idade Aplicado R$
Pronoama Campanha Este projeto atendeu crianças e adolescentes
 - Projeto -MG de famílias em situação de risco, de ambos os
Novo sexos, buscando espaço para que eles
Amanhã desenvolvessem suas potencialidades no

resgate da dignidade humana frente à
sociedade em que convivem. Acolher e
orientar crianças e adolescentes em situação
de risco, motivando-os e incluindo-as na
sociedade segundo cada realidade vivenciada.
Oferecer alimentação básica e reforçada para
que as crianças e adolescentes que frequentam
o projeto possam retornar para suas casas bem
alimentadas, felizes, bem como, para poderem
frequentar a escola com maior motivação e
disposição, reduzindo assim a evasão escolar. 189 100% 1.246.239,67

Centro Paraguaçu O Centro Social Juvenato é uma entidade de
Social -MG proteção social básica que oferece o serviço
Juvenato de convivência e fortalecimento de vínculos, para

crianças e adolescentes de 6 a 15 anos
proporcionando as mesmas um espaço que
resguarde seu direito e dignidade, por meio do
contra turno escolar, com atividades lúdicas,
culturais, educativas, esportivas, recreativas,
artesanais, musicais diariamente através de
oficinas que buscam o desenvolvimento da
expressão, motricidade, socialização, interação,
aprendizagem e sociabilidade. Baseado no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e
normativas do Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CONANDA). 165 100% 1.920.089,77

Centro Ponta A Casa do Piá ofereceu o serviço de convivência
Social Grossa e fortalecimento de vínculos, para crianças e
Casa -PR adolescentes de 6 a 15 anos proporcionando as
do Piá crianças e adolescentes um espaço de

convivência, formação para a participação e
cidadania, desenvolvimento do protagonismo e
da autonomia das crianças e adolescentes, a
partir dos interesses, demandas e
potencialidades dessa faixa etária. 262 100% 1.275.158,09

Total Aplicado em Projetos de Assistência Social 616 100% 4.441.484,53
32. Isenção usufruída: A Entidade mensura o valor da imunidade referentes à quota patronal (INSS), incluindo
o RAT e a contribuição a outras entidades e fundos mais conhecidos como terceiros.
Descrição                 2025                 2024
Inss Cota Patronal - GILRAT - Terceiros    3.972.252,72    3.737.710,25
Total 3.972.252,72 3.737.710,25
33. Imunidade Tributária: A ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional é imune a
incidência de impostos por força do art. 150. Inciso VI, alínea “C” e seu parágrafo 4º e Artigo 195, parágrafo
7 da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988. 33.1 - Reconhecimento pelo STF da imunidade tribu-
tária das entidades beneficentes: Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, o § 7º do art. 195
trouxe polêmica em relação às entidades beneficentes de assistência social, o qual dispõe que “são isentas
de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às
exigências estabelecidas em lei”. Sendo assim, em relação às contribuições sociais, criou-se dúvida se as
entidades beneficentes eram de fato isentas, devido ao sentido literal do referido parágrafo, ou imunes pelo fato
do referido artigo constar na Constituição Federal. Após intensas discussões ao longo de anos, o Supremo
Tribunal Federal (STF), ratificou que as entidades beneficentes de assistência social são imunes em relação
às contribuições sociais, o que foi confirmado com o julgamento do Recurso Extraordinário RG 566.622, que
resultou na fixação da tese de que a regulamentação da imunidade tributária é matéria exclusiva de lei
complementar. No dia 26.03.2020 foi concluído o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 4480, que
declarou a inconstitucionalidade formal do art. 13, III, §1º, I e II, §§ 3º e 4º, I e II, §§ 5º, 6º e 7º; do art. 14, §§ 1º
e 2º; do art. 18, caput; e do art. 31 da Lei 12.101/2009 e declarou a inconstitucionalidade material do art. 32, §
1º, da Lei 12.101/2009, com a justificativa de que “os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos
em lei complementar”. Devido à necessidade de se regulamentar a matéria por meio de lei complementar,
foi proposto o Projeto de Lei Complementar 134/2019, sancionado e convertido na Lei Complementar nº 187/
2021, a qual reitera que as entidades beneficentes certificadas são imunes em relação às contribuições
sociais, complementado pelo Decreto 11.791/2023. 33.2 - Requisitos para gozo da imunidade: Conforme
disposto na nota anterior, para fazer jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal e
paralelamente, para fazer jus à imunidade prevista no art. 150, inciso “VI”, alínea “c”, da Constituição Federal,
a entidade deve atender ao disposto no artigo 14 do Código Tributário Nacional, sendo assim, de forma geral,
a entidade deve atender cumulativamente aos seguintes requisitos: a) Não perceber seus dirigentes estatutários,
conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indi-
retamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que lhes
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; b) Aplicar suas rendas, seus recursos e superávit
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; c)
Apresentar certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d)
Manter escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como o registro em gratuidade,
de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legis-
lação fiscal em vigor; e) Não distribuir seus resultados ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou
pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, não transfiram a esses terceiros os benefícios
relativos à imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; f) Conservar, pelo prazo de 10 (dez)
anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e
os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; g) Apre-
sentar as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade; h) Prever, em seus atos constitutivos, em caso de
dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes congêneres
ou a entidades públicas; i) Recolher os tributos que lhes caiba reter na fonte na condição de responsáveis, e
demais obrigações acessórias; e que j) Os serviços prestados pela entidade estejam diretamente relaciona-
dos com os objetivos institucionais, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos. A Entidade tem
atendido substancialmente os procedimentos requeridos para suportar sua imunidade, inclusive
estatutariamente. Cabe ressaltar ainda: • A Instituição é regida pela Constituição Federal; • A Imunidade não
pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; • Não há fato gerador (nascimento da obrigação
tributária); • Não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 33.3 - Relação de tributos objeto
de renúncia Fiscal: Por determinação imposta pela letra “C” do item 27 da ITG 2002 (R1) a Entidade deve
relacionar os tributos objetos de renúncia fiscal. Sendo assim, por força do artigo no art. 150, inciso “VI”, alínea
“c”, a Entidade é imune em relação ao: a) Imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ); b) Contribuição
para o financiamento da seguridade social (COFINS); c) Contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL); d)
Imposto sobre propriedade territorial e urbana (IPTU); e) Imposto sobre propriedade de veículos (IPVA); f)
Imposto sobre serviços (ISS); g) Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS); h) Quota patronal
(INSS); i) RAT, e j) Contribuição a outras entidades e fundos mais conhecidos como terceiros; 34. Cobertura
de Seguros: A Entidade mantém cobertura de seguros para os seus bens móveis e imóveis, em montantes
julgados suficientes para cobrir eventuais sinistros. 35. CEBAS - Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social: A Entidade obteve a concessão do CEBAS - Certificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social em 13/11/2013 através da Portaria nº 158/2013, publicada no Diário Oficial da União, com validade  
para o período de 01/01/2010 a 31/12/2014. Concedido pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior - SERES, do processo n° 71000.104345/2009 26 e requereu a renovação de Cebas Educação, por meio
do processo protocolado tempestivamente sob nº 230000140482017-00(2015,2016,2017) em 03/04/2014, o qual
encontra-se em análise. Consta ainda registro dos processos protocolados sob nº 230000521332016-32 (2018/
2019/2020), 230000357322019-34 (2021/2022/2023), 23000.042281/2023-78 (2024/2025/2026) o qual encontram-
se no aguardo de análise. Protocolados tempestivamente, junto ao Ministério da Educação (MEC).

O CAEF - Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais da ABASE - Aliança Brasileira de Assistência
Social e Educacional, havendo procedido ao exame ao Relatório de Atividades e do Balanço Patrimonial,
da Demonstração do Resultado do Exercício (Superávit ou Déficit), da Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido, da Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado e das
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, relativas ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro
de 2025, com fundamento nos exames efetuados o CAEF, no cumprimento de suas funções que lhe são
atribuídas pelo artigo 88 de seu Estatuto Social, é do parecer favorável que sejam aprovadas as referidas
Demonstrações Contábeis.

São Paulo, 06 de Março de 2026.
Cleverson Antônio Nazário - C.A.E.F
Juvânio Gonçalves Costa - C.A.E.F

Claudio Luís Ferreira - C.A.E.F
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